
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 72701/2024

PROJETO DE LEI Nº 98/2024

EMENTA:“INSTITUI  O  SELO  “AUTISTA  A  BORDO”  NO  MUNICÍPIO  DE  

ARAUCÁRIA.”

INICIATIVA: VEREADOR RICARDO TEIXEIRA

PARECER LEGISLATIVO Nº 105/2024

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Ricardo Teixeira apresenta o Projeto de Lei em epígrafe que 

“Institui o selo “Autista a Bordo” no município de Araucária.”

Justifica, na fl. 03, que “O vereador RICARDO TEIXEIRA, com assento 

nesta Casa Legislativa, vem apresentar para deliberação plenária o presente Projeto de 

Lei que Institui o selo “Autista a Bordo” no município de Araucária. 

O presente  Projeto  de  Lei  dispõe  sobre  a  criação  do  "Selo  Autista  a 

Bordo" no Município de Araucária, com objetivo de instituir um novo instrumento de 

promoção dos direitos das pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA).

Além  de  dar  visibilidade  ao  tema,  o  referido  Selo  também  pretende 

conscientizar  a  sociedade  sobre  o  autismo  e  sobre  as  situações  que  envolvem  o 

transporte de pessoas com TEA.
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Nesse  sentido,  convém considerar  que  as  políticas  públicas  para  essa 

população afetam não somente os indivíduos diagnosticados, mas também suas famílias 

e, em terceira análise, toda a sociedade.

Ainda que o diagnóstico de TEA pressuponha a necessidade de criação 

de mecanismos de suporte e cumprimento das políticas públicas específicas, a presente 

iniciativa  faz  parte  de  um  movimento  importante  para  a  criação  de  um  ambiente 

inclusivo  para  pessoas  com  necessidades  especiais,  que  representam  uma  porção 

significativa da nossa sociedade.

Por  fim,  a  proposta  também  busca  conferir  concretude  a  diversos 

mecanismos  legais,  já  implementados  no  Município,  de  proteção  aos  direitos  das 

pessoas  com  TEA  e  qualquer  outra  deficiência  por  meio  da  divulgação  e  da 

conscientização da sociedade.

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres Parlamentares desta Casa 

para a APROVAÇÃO deste projeto de lei. 

Câmara Municipal de Araucária, 03 de maio de 2024.” 

Após breve relatório, segue a análise jurídica.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente 

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, I que compete ao Município legislar 

sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:
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I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

No que  concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente 

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem 

ser de autoria de Vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Por outro lado, em análise ao Projeto de Lei nº 98/2024, verificamos que 

nos arts. 3º, 4°, 5°, 6° e 7° tem atribui função ao Poder Executivo; Para além disso 

observamos ainda que o  Projeto demanda de despesas orçamentarias no Art. 1° mas não 

indica fundos orçamentários:.

“Art.  1.°  Fica  instituído  o  Selo  “Autista  a  Bordo” no 

município  de  Araucária,  tendo  por  objetivo  identificar  os  

automóveis  que  transportam  pessoa  com  Transtorno  do  

Espectro  Autista  -  TEA  no  Município, bem  como 

conscientizar  a  sociedade  civil  na  forma  de  agir  em  

determinadas  situações  de  risco  que  possam  envolver  os  

respectivos veículos. (...)

Art.  3.°  O  Poder  Executivo,  orientado  pelo  Conselho  

Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa  com  Deficiência  -  

CMDPD,  deverá  estabelecer  o  procedimento  e  o  rol  de  

documentos necessários para a concessão do Selo Autista a  

Bordo.

 

Art. 4.° A habilitação da pessoa autista para a obtenção do  

selo  de  que  trata  esta  Lei  será  realizada  mediante  a  
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apresentação  dos  documentos  necessários  junto  à  

Secretaria Municipal competente.

Art. 5.° O direito de uso do selo poderá ser cancelado em  

caso de  descumprimento dos  critérios  que autorizam sua  

concessão, os quais serão estabelecidos pelo Poder Público.

Art.  6.° O  Poder  Executivo,  o  Conselho  Municipal  dos  

Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD, Secretaria  

de  Assistência  Social  e  outras  entidades  civis  poderão  

planejar  e  desenvolver  campanhas  que  visem  à  

conscientização de motoristas sobre o autismo a bordo.

Art. 7.° Ficará a critério do Poder Executivo fixar prazo de  

validade do selo e as condições para a sua renovação. (...)” 

(grifou-se)

Portanto, os arts. 3°, 4°, 5°, 6° e 7° do presente projeto encontra-se em 

desconformidade com o art. 41, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Araucária, 

pelo fato de que atribui função ao Poder Executivo. 

“Art. 41. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de  

Projetos de Lei que:

[...]

V  -  criem  e  estruturem  as  atribuições  e  entidades  da  

administração pública, direta e indireta.  

Está clara a invasão de competência,  uma vez que cabe ao Prefeito a 

análise do Projeto de Lei para prever quais serão as mais benéficas medidas a serem 

tomadas para a realização da atividade proposta. O doutrinador Leandro Barbi de Souza 

versa que:
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“A fase do processo legislativo que deflagra a elaboração de  

uma lei, abrindo etapa externa da atividade legislativa, com  

a  pública  e  transparente  discussão  e  deliberação  de  seu  

conteúdo, em uma casa parlamentar. A regra indica que o  

exercício  de  iniciativa  de  uma  lei  é  geral.  Encontra-se  

disponível ao parlamentar, a uma bancada, a uma comissão  

legislativa permanente ou especial,  ao chefe do governo e  

aos cidadãos. Há situações, no entanto, em que o exercício  

da  iniciativa  de  uma  lei  é  reservado.  Nessas  hipóteses,  

apenas quem detém competência para propor o projeto de  

lei pode apresentá-lo”. (Grifou-se).

Ainda é necessário dizer sobre o princípio da separação de poderes no 

qual  nos  diz  que  “Ao  Executivo  haverá  de  caber  sempre  o  exercício  de  atos  que  

impliquem no gerir as atividades municipais. Terá, também, evidentemente, a iniciativa  

das  leis  que  lhe  propiciem  a  boa  execução  dos  trabalhos  que  lhe  são  atribuídos.  

Quando a  Câmara  Municipal,  o  órgão  meramente  legislativo,  pretende  intervir  na  

forma  pela  qual  se  dará  esse  gerenciamento,  está  a  usurpar  funções  que  são  de  

incumbência do Prefeito” (Adin n. 53.583-0, rel. Des. FONSECA TAVARES).”

Para além disso,  o presente projeto de lei no art. 1° cria demanda de 

despesas  orçamentarias  que não foram descritas  nos presentes  altos,  e  deveria  estar 

acompanhado  do  relatório  de  impacto  orçamentário,  em  conformidade  com  a 

determinação dos arts. 15, 16 e 17 da Lei Complementar 101 de 04/05/2000, Lei de 

Responsabilidade Fiscal:

“Art. 15 Serão consideradas não autorizadas, irregulares e  

lesivas  ao  patrimônio  público  a  geração  de  despesas  ou  

assunção  de  obrigações  que  não  atendam o  disposto  nos  

arts. 16 e 17.
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Art.  16  A criação,  expansão  ou  aperfeiçoamento  de  ação  

governamental  que  acarrete  aumento  da  despesa  será  

acompanhado de : 

I  –  estimativa  do  impacto  orçamentário-financeiro  no  

exercício  em  que  deva  entrar  em  vigor  e  nos  dois  

subsequentes;

II – declaração do ordenador da despesa de que o aumento  

tem  adequação  orçamentária  e  financeira  com  a  lei  

orçamentária  anual  e  compatibilidade  com  o  plano  

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.  

Art.  17  Considera-se  obrigatória  de  caráter  continuado  a  

despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato  

administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação  

legal  de  sua  execução  por  um  período  superior  a  dois  

exercícios. 

§ 1° Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que  

trata  o  caput  deverão  ser  instruídos  com  a  estimativa  

prevista no inciso I do art.  16 e demonstrar a origem dos  

recursos para seu custeio.

§  2°  Para  efeito  do  atendimento  do  §  1°,  o  ato  será  

acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou  

aumentada  não  afetará  as  metas  de  resultados  fiscais  

previstas no anexo referido no § 1° do art. 4°, devendo seus  

efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados  

pelo aumento permanente de despesa.”

Face  todo  o  exposto,  a  presente  proposição  está  eivada  de 

inconstitucionalidade  formal,  por  se  tratar  de  matéria  relacionada  a  assunção  de 

despesas sem a devida indicação dos recursos disponíveis e atribuição ao Executivo.
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III – DA CONCLUSÃO

Insta observar que a presente proposição deve seguir as determinações da 

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a 

redação, a alteração e a consolidação das leis.

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a 

pretensão do Vereador, por todo o exposto, conclui-se que  a matéria em análise é de 

competência local, contudo, o projeto em análise não é de iniciativa dos integrantes do 

Poder Legislativo, pois atribui funções ao Executivo Municipal, portanto, s.m.j., somos 

pelo arquivamento do presente. Pode o Parlamentar sugerir por meio de Indicação a 

matéria para o Poder competente.

Diante do previsto no art. 52, inciso I, II, V e VI do Regimento Interno 

da  Câmara  Municipal  de  Araucária  a  matéria  está  no  âmbito  de  competência  da 

Comissão de Justiça e Redação, Comissão de Finanças e Orçamento, Comissão de  

Cidadania e  Segurança Pública e  Comissão de  Saúde e  Meio Ambiente, as  quais 

caberão lavrar o parecer ou solicitarem informações que entenderem necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 23 de Outubro de 2024.

IVANDRO NEGRELO MOREIRA

OAB/PR 73.455

KAYLAINE DA GRAÇA RIBEIRO RODRIGUES

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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